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tos MartiNs e Marco aNtoNio da silva castro, período de 17 à 
29/07/2022; Mario lUciaNo dE Barros fiMa e aciBEtHaNia silva dE 
arrUda, período de 25 à 29/07/2022; rosE MarY EPifÂNio dE carva-
lHo e carlos alBErto da Mata vEloso, período de 18 à 22/07/2022;
vi – dEsiGNar os militares à disposição deste Órgão correcional, sGto 
PM clEidissoN, cB PM isMaYlE, cB PM cardoso e cB PM d`aNGElEs, 
para garantirem a segurança institucional da equipe, no período de 17 à 
29/07/2022, considerando o deslocamento por via rodoviária.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE. GaBiNEtE do corrEGEdor 
GEral do MiNistÉrio PÚBlico do Estado do Pará.
Belém-Pa, 11 de maio de 2022.
MaNoEl saNtiNo NasciMENto JÚNior
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 797297
Portaria N.º 026/2022-MP/cGMP
o corrEGEdor GEral do MiNistÉrio PÚBlico do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais,
coNsidEraNdo que, a corregedoria-Geral do Ministério Público é o ór-
gão orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos 
Membros do Ministério Público – art. 17, caput, da lei n.º 8.625 (lei or-
gânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 
30, caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNsidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos Membros do Ministério Público;
coNsidEraNdo a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/cGMP, que 
dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das 
inspeções pela corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará;
coNsidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Promo-
torias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspeções pre-
visto para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das atribuições 
legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do Estado do Pará,
rEsolvE:
i – dEtErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a 
realização de correição ordinária, orientação funcional e Escuta social, na 
região administrativa tocaNtiNs (abaetetuba, acará, Baião, Barcarena, 
cametá, igarapé-Miri, limoeiro do ajuru, Mocajuba, Moju e tailândia), no 
período de 04 a 13 de julho de 2022;
ii – dEsiGNar o Promotor de Justiça assessor deste Órgão correcional, 
dr. JosÉ Haroldo carNEiro Matos, para prestar assessoria na realiza-
ção das atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desen-
volvimento dos trabalhos, no período de 04 a 13/07//2022;
iii – dEsiGNar as Promotoras de Justiça assessoras deste Órgão corre-
cional, dra. lUZiaNa Barata daNtas e dra. viviaNE loBato soBral 
para prestarem assessoria na realização das atividades correcionais e de-
mais atos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos, no período 
de 06 à 08/07/2022;
iv – dEsiGNar a Promotora de Justiça assessora deste Órgão correcional, 
dra. lEaNE Barros fiUZa dE MEllo para prestar assessoria na realiza-
ção das atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desen-
volvimento dos trabalhos, no período de 11 à 13/07/2022;
os servidores desta corregedoria-Geral, para auxiliarem nos trabalhos ine-
rentes aos atos de fiscalização, orientação funcional e escuta social, confor-
me os seguintes períodos: rENata cristiNa dE Matos MartiNs, Marco 
aNtoNio da silva castro e alEXaNdrE liMa da GraÇa, período de 04 
à 13/07/2022; Mario lUciaNo dE Barros fiMa e aciBEtHaNia silva dE 
arrUda, período de 06 à 08/07/2022; rosE MarY EPifÂNio dE carvalHo 
e carlos alBErto da Mata vEloso, período de 11 à 13/07/2022;
v – dEsiGNar os militares à disposição deste Órgão correcional, sGto 
PM clEidissoN, cB PM isMaYlE, cB PM cardoso e cB PM d`aNGElEs, 
para garantirem a segurança institucional da equipe, no período de 04 à 
13/07/2022, considerando o deslocamento por via rodoviária e fluvial.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE. GaBiNEtE do corrEGEdor 
GEral do MiNistÉrio PÚBlico do Estado do Pará.
Belém-Pa, 11 de maio de 2022.
MaNoEl saNtiNo NasciMENto JÚNior
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 797295
Portaria N.º 025/2022-MP/cGMP
o corrEGEdor GEral do MiNistÉrio PÚBlico do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais,
coNsidEraNdo que, a corregedoria-Geral do Ministério Público é o ór-
gão orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos 
Membros do Ministério Público – art. 17, caput, da lei n.º 8.625 (lei or-
gânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 
30, caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNsidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 

37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos Membros do Ministério Público;
coNsidEraNdo a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/cGMP, que 
dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das 
inspeções pela corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará;
coNsidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Promo-
torias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspeções pre-
visto para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das atribuições 
legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do Estado do Pará,
rEsolvE:
i – dEtErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a 
realização de correição ordinária e orientação funcional, na região ad-
ministrativa sUdEstE ii (redenção, conceição do araguaia, ourilândia do 
Norte, rio Maria, santana do araguaia, são félix do Xingu, tucumã e Xin-
guara), no período de 18 à 28 de junho de 2022;
ii – dEsiGNar o Promotor de Justiça assessor deste Órgão correcional, 
dr. JosÉ Haroldo carNEiro Matos, para prestar assessoria na realiza-
ção das atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desen-
volvimento dos trabalhos, no período de 18 à 28/06/2022;
iii – dEsiGNar a Promotora de Justiça assessora deste Órgão correcional, 
dra. lUZiaNa Barata daNtas, para prestar assessoria na realização das 
atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desenvolvimento 
dos trabalhos, no período de 20 à 25/06/2022;
iv – dEsiGNar os servidores desta corregedoria-Geral, para auxiliarem 
nos trabalhos inerentes aos atos de fiscalização, orientação funcional e es-
cuta social, conforme os seguintes períodos: rENata cristiNa dE Matos 
MartiNs, alEXaNdrE liMa da GraÇa, Marco aNtoNio da silva cas-
tro e rosE MarY EPifÂNio dE carvalHo, período de 18 à 28/06/2022; 
Mario lUciaNo dE Barros fiMa, aciBEtHaNia silva dE arrUda e 
silas GoNÇalvEs dos rEis, período de 20 à 25/06/2022;
v – dEsiGNar os militares à disposição deste Órgão correcional, sGto 
PM clEidissoN, cB PM isMaYlE, cB PM cardoso e cB PM d`aNGElEs, 
para garantirem a segurança institucional da equipe, no período de 17 à 
29/06/2022, considerando o deslocamento por via rodoviária.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE. GaBiNEtE do corrEGEdor 
GEral do MiNistÉrio PÚBlico do Estado do Pará.
Belém-Pa, 11 de maio de 2022.
MaNoEl saNtiNo NasciMENto JÚNior
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 797290
eXtrato da Portaria Nº 18/2022-8ª PJ aGrÁria
a 8ª Promotoria de Justiça agrária da região de castanhal, com funda-
mento nos arts. 8°, incisos ii, iii e iv, da resolução 174 do conselho 
Nacional do Ministério Público e art. 31, ii, da resolução nº 007/2019-cPJ, 
torna pública a instauração do ProcEdiMENto adMiNistrativo siMP Nº 
002093-040/2022 que encontra-se a disposição na Promotoria agrária de 
castanhal, situada na av. Maximino Porpino 1204, Bairro centro, castanhal 
– Pará, fone (91) 3412-6100.
Portaria Nº 18/2022-8ª PJ aGrária
Polo ativo: 8ª Promotoria agrária da i região.
Polo Passivo: Em apuração
assunto:.objetiva investigar o Mercado voluntário de créditos de carbono 
em territórios de Povos e comunidades tradicionais nos municípios da 1ª 
região agrária do Estado do Pará.
HErENa NEvEs MaUÉs corrÊa dE MElo - Promotora de Justiça agrária - 
auxiliar da 1ª região agrária

Protocolo: 796865
resUMo da Portaria N.º 21/2022/13ª PJ cível de Marabá
a 13ª ProMotoria dE JUstiÇa da coMarca dE MaraBá torna pública a 
instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se encontra à 
disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na rua das flores, s/
nº, Bairro agrópole do incra, Marabá-Pa.
Portaria N.º 021/2022/13ª PJ cível de Marabá
oriGEM: NotÍcia dE fato n°. 001498-601/2021
instauração de Procedimento administrativo para apurar suposta situa-
ção de vulnerabilidade vivenciada pelo sr. G.a.c, o qual possui transtorno 
mental e não realiza tratamento médico, bem como perambula pelas ruas 
deste Município
Marabá/Pa, 11 de maio de 2022
lÍliaN viaNa frEirE
Promotora de Justiça titular- 13ª PJ de Marabá

Protocolo: 796869
rePUBLicaÇÃo Por iNcorreÇÃo
eXtrato de ata da 4ª sessÃo ordiNÁria do coLÉGio de Pro-
cUradores de JUstiÇa
data: 05/05/2022 (quinta-feira)
Horário: 10h
local: Plenário do colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Pará
Presidência: Procurador-Geral de Justiça, em exercício, antônio Eduardo 
Barleta de almeida
secretária: Procuradora de Justiça ana tereza do socorro da silva abucater


